
PREFEITURA DO b'iUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.842. DE 23 DE MARCO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIAL»LENTE AS QUE LHE S}O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE EXCESSO DE ARJ{ECADAÇÃO. PARA ATENDER PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO
007/19 (HSVP - SAMU/SAEC), REFERENTE AO CUSTEIO PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO
COVID-19. PELO PERÍODO DE 03 MESES (O1/04/21 A 30/06/21) SENDO RECURSO COVID SES 5082
PROCESSO: 7.38 1 -5/20 19

rtEF. SOLICITAÇÃO 350 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 1.016 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

D E C R ETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N4UNICÍplO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN'TENTAR NO VALOR DE RS 171.720,00 (CENTO E SETENTA E UN,l MIL SETECENTOS E VINTE
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5082 FES/'SES/ACHES DE SAÚDE PARA ENFRENT. CORONAVIRUS

RS 171.720.00

TOTAL....RS 171.720,00

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOlIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:IA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DEJUNDIA]

JOSEbNTON10jPAmMOSCHI

GESTOR DA UNIEWDK DESGOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DEIQ[STÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE N'MARÇO DO ANO DE DOIS M[L E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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